
INDICAÇÃO Nº 
489
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  a liberação de recursos para a Santa Casa da Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba, com a finalidade de aquisição de uma ambulância UTI, que será utilizada pela mencionada Instituição.

JUSTIFICATIVA

Recebemos, em nosso gabinete, uma justa reivindicação do Vereador Benedito Julião, do PSL de Ubatuba, onde solicita atendimento ao pedido que lhe fora formulado pela direção da Santa Casa da Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba, onde solicitam liberação de recursos para aquisição de uma ambulância de UTI.

Segundo os esclarecimentos prestados, a Santa Casa de Ubatuba, como é conhecida, fica no citado município,  localizado a 325 km da Capital, faz divisa com o Estado do Rio de Janeiro, e é considerada detentora de belas praias, recebendo anualmente, milhares de turistas, além dos 87.000 habitantes.

Fundada em 1854, a Santa Casa de Ubatuba é uma das mais antigas Santas Casas do Estado de São Paulo e atua como Hospital Geral e Pronto Socorro. Além de seus munícipes, também atende a toda demanda criada no período de férias, que eleva a população em aproximadamente 500.000 pessoas. Um número bastante significativo e que pode dobrar no período entre o Natal e o Ano Novo, podendo chegar a um milhão de turistas. 

A localização geográfica dificulta as transferências que precisam ser realizadas, em torno de 30 ao mês. No período da “alta temporada”, há uma grande dificuldade, pois a localização do município, entre a serra e o mar, o grande fluxo de turistas e o tráfego intenso entre os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, praticamente inviabilizam um atendimento de qualidade.

Segundo o nobre Vereador, o município está em desalinho com a magnitude turística de Ubatuba, que recebe, como Estância Balneária, visitantes de todo o país e estrangeiro, sendo inclusive rota de navios turísticos. 

A exemplo de outras Santas Casas, a Santa Casa da Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba vem enfrentando uma situação adversa, pois 94% (noventa e quatro) por cento do atendimento é realizado pelo SUS e, o restante, de convênios e particulares, sendo que a média exigida pelo Ministério da Saúde é de 60% (sessenta por cento).

Torna-se imprescindível a aquisição de uma ambulância de UTI, que é de extrema necessidade para a remoção de pacientes que necessitam de exames de alta complexidade fora do município e mesmo para o transporte de pacientes acidentados, ou que estão em risco de vida.

Solicitamos, portanto, ao Senhor Governador, providências para que seja viabilizada a presente solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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